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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 335, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 2.120, de 10 de dezembro
de 2019, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Designar o servidor TIAGO SAYÃO ROSA, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1920720, para exercer a Função
Gratificada, FG-01, de Chefe da Divisão de Serviços e Inovação em Extensão, da Pró-Reitoria de Extensão, da Universidade Federal do
Delta do Parnaíba, a partir de 1º de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Republicada por conter incorreção no original, publicada no DOU em: 02/09/2022, Edição: 168, Seção: 2, Página: 26.

Alexandro Marinho Oliveira
Reitor

 PORTARIA Nº 341, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 2.120, de 10 de dezembro
de 2019, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Remover IRLAINE RODRIGUES VIEIRA, Bióloga, matrícula SIAPE nº 2143996, do Herbário do Delta do Parnaíba, para a
Coordenação de Laboratórios, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, a partir de 05 de
setembro de 2022.

Alexandro Marinho Oliveira
Reitor

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 57, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 220, de 20 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei N° 8.666/93, Lei N° 10.520/2002, Decreto N° 7.892/2013, e, ainda, o Processo 23855.003473/2022-36:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do  primeiro, para elaborar planejamento para a
afiliação à Associação Brasileira de Orçamento Público – ABOP, como “Sócio Institucional”, conforme segue:

● RICARDO JOSÉ FERRY SAMPAIO – SIAPE n° 3304972, Cargo: Assistente em Administração, setor: PRAD – UFDPar;
● ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS VIANA – SIAPE nº 1456904, Cargo: Assistente em Administração, setor: PRAD

– UFDPar;
● NAYARA ARAÚJO TAVARES – SIAPE nº 01635868, Cargo: Assistente em Administração, setor: PRAD – UFDPar;

Art. 2° Cabe a comissão fazer levantamento da demanda, elaborar o termo de referência, acompanhar as etapas do
pregão eletrônico, inclusive a fase de análise das propostas, e gerenciamento das atas de registro de preços, entre outros,
considerando a modalidade de contratação determinada no Documento de Formalização da Demanda.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à
elaboração dos documentos necessários a correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será
considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito a
Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.
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Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MÁRIO FERNANDES LIMA

Pró-Reitor de Administração

PORTARIA N° 58, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 220, de 20 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei N° 8.666/93, Lei N° 10.520/2002, Decreto N° 7.892/2013, e, ainda, o Processo 23855.004528/2022-69:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do  primeiro, para elaborar planejamento para a
aquisição de pendrives, conforme segue:

● ÂNGELA PEREIRA LOPES DE OLIVEIRA – SIAPE n° 2049783, Cargo: Chefe da Divisão de Capacitação e Qualificação
Profissional, setor: PROGEP - UFDPar;

● AJAMILLE DA SILVA BRASIL – SIAPE nº 1264888, Cargo: Chefe da Divisão de Qualidade de Vida no Trabalho, setor: PROGEP -
UFDPar;

● SAMARA DOURADO DOS SANTOS MORAES – SIAPE nº 1025990, Cargo: Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas, setor:
PROGEP - UFDPar;

Art. 2° Cabe a comissão fazer levantamento da demanda, elaborar o termo de referência, acompanhar as etapas do
pregão eletrônico, inclusive a fase de análise das propostas, e gerenciamento das atas de registro de preços, entre outros,
considerando a modalidade de contratação determinada no Documento de Formalização da Demanda.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à
elaboração dos documentos necessários a correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será
considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito a
Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO FERNANDES LIMA
Pró-Reitor de Administração

PORTARIA N° 59, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 220, de 20 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei N° 8.666/93, Lei N° 10.520/2002, Decreto N° 7.892/2013, e, ainda, o Processo 23855.004568/2022-56:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento para a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de
apoio administrativo e operacional, conforme segue:

● WIARLLEY MARLEY OLIVEIRA DA SILVA – SIAPE n° 2090919, Cargo: Técnico em Eletrotécnica, setor: PREUNI – UFDPar;
● JULIANO NUNES REIS – SIAPE nº 1264892, Cargo: Chefe da Divisão de Segurança, setor: PREUNI – UFDPar;
● RICARDO JOSÉ FERRY SAMPAIO – SIAPE n° 3304972, Cargo: Assistente em Administração, setor: PRAD – UFDPar;

Art. 2° Cabe a comissão fazer levantamento da demanda, elaborar o termo de referência, acompanhar as etapas do
pregão eletrônico, inclusive a fase de análise das propostas, e gerenciamento das atas de registro de preços, entre outros,
considerando a modalidade de contratação determinada no Documento de Formalização da Demanda.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à
elaboração dos documentos necessários a correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será
considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito a
Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO FERNANDES LIMA
Pró-Reitor de Administração
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PORTARIA N° 60, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 220, de 20 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei N° 8.666/93, Lei N° 10.520/2002, Decreto N° 7.892/2013, e, ainda, o Processo 23855.004595/2022-06:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento para a
aquisição de materiais de consumo de informática (Bateria para Nobreaks, Cabos de Rede de Computador, Protetores contra Surtos
elétricos e Patch Coords), conforme segue:

● MAURÍLIO LACERDA LEONEL JÚNIOR - SIAPE N° 2629722, Cargo: Superintendente de Tecnologia da Informação, setor:
STI/UFDPar;

● JOSÉ ELIÉSIO SOUZA DAMASCENA - SIAPE N° 2127861, Cargo: Chefe da Divisão de Infraestrutura, , setor: STI/UFDPar;
● RICARDO JOSÉ FERRY SAMPAIO – SIAPE n° 3304972, Cargo: Assistente em Administração, setor: PRAD – UFDPar;

Art. 2° Cabe a comissão fazer levantamento da demanda, elaborar o termo de referência, acompanhar as etapas do
pregão eletrônico, inclusive a fase de análise das propostas, e gerenciamento das atas de registro de preços, entre outros,
considerando a modalidade de contratação determinada no Documento de Formalização da Demanda.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à
elaboração dos documentos necessários a correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será
considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito a
Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO FERNANDES LIMA
Pró-Reitor de Administração


